
AUTÓGRAFO Nº 814/2009 DE 13 DE JULHO DE 2009.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.275, DE 29.12.2009, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:

                       Art. 1º. O art. 4º. da Lei Municipal nº 1.275, de 29 de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do parecis para o exercício financeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:


            Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar até o limite de 20% (vinte por cento), na forma do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em atenção ao disposto no inciso V do art. 167 da Constituição Federal.”(NR)

                            Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.154, de 19 de dezembro de 2006 e Lei nº 915, de 4 de dezembro de 2002.
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de julho de 2009.
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